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Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.
• Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
• Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
• Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
• Superlativo analítico: muito cedo
• Superlativo sintético: cedíssimo

Curiosidades
Na linguagem coloquial, algumas variações do superlativo são 

aceitas, como o diminutivo (cedinho), o aumentativo (cedão) e o 
uso de alguns prefixos (supercedo).

Existem advérbios que exprimem ideia de exclusão (somente; 
salvo; exclusivamente; apenas), inclusão (também; ainda; mesmo) 
e ordem (ultimamente; depois; primeiramente).

Alguns advérbios, além de algumas preposições, aparecem 
sendo usados como uma palavra denotativa, acrescentando um 
sentido próprio ao enunciado, podendo ser elas de inclusão (até, 
mesmo, inclusive); de exclusão (apenas, senão, salvo); de designa-
ção (eis); de realce (cá, lá, só, é que); de retificação (aliás, ou me-
lhor, isto é) e de situação (afinal, agora, então, e aí). 

Pronomes
Os pronomes são palavras que fazem referência aos nomes, 

isto é, aos substantivos. Assim, dependendo de sua função no 
enunciado, ele pode ser classificado da seguinte maneira:

• Pronomes pessoais: indicam as 3 pessoas do discurso, e po-
dem ser retos (eu, tu, ele...) ou oblíquos (mim, me, te, nos, si...).

• Pronomes possessivos: indicam posse (meu, minha, sua, teu, 
nossos...)

• Pronomes demonstrativos: indicam localização de seres no 
tempo ou no espaço. (este, isso, essa, aquela, aquilo...)

• Pronomes interrogativos: auxiliam na formação de questio-
namentos (qual, quem, onde, quando, que, quantas...)

• Pronomes relativos: retomam o substantivo, substituindo-o 
na oração seguinte (que, quem, onde, cujo, o qual...)

• Pronomes indefinidos: substituem o substantivo de maneira 
imprecisa (alguma, nenhum, certa, vários, qualquer...)

• Pronomes de tratamento: empregados, geralmente, em si-
tuações formais (senhor, Vossa Majestade, Vossa Excelência, você...)

Colocação pronominal
Diz respeito ao conjunto de regras que indicam a posição do 

pronome oblíquo átono (me, te, se, nos, vos, lhe, lhes, o, a, os, as, lo, 
la, no, na...) em relação ao verbo, podendo haver próclise (antes do 
verbo), ênclise (depois do verbo) ou mesóclise (no meio do verbo).

Veja, então, quais as principais situações para cada um deles:
• Próclise: expressões negativas; conjunções subordinativas; 

advérbios sem vírgula; pronomes indefinidos, relativos ou demons-
trativos; frases exclamativas ou que exprimem desejo; verbos no 
gerúndio antecedidos por “em”.

Nada me faria mais feliz.

• Ênclise: verbo no imperativo afirmativo; verbo no início da 
frase (não estando no futuro e nem no pretérito); verbo no gerún-
dio não acompanhado por “em”; verbo no infinitivo pessoal.

Inscreveu-se no concurso para tentar realizar um sonho.

• Mesóclise: verbo no futuro iniciando uma oração.
Orgulhar-me-ei de meus alunos.

DICA: o pronome não deve aparecer no início de frases ou ora-
ções, nem após ponto-e-vírgula.

Verbos
Os verbos podem ser flexionados em três tempos: pretérito 

(passado), presente e futuro, de maneira que o pretérito e o futuro 
possuem subdivisões.

Eles também se dividem em três flexões de modo: indicativo 
(certeza sobre o que é passado), subjuntivo (incerteza sobre o que é 
passado) e imperativo (expressar ordem, pedido, comando). 

• Tempos simples do modo indicativo: presente, pretérito per-
feito, pretérito imperfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do 
presente, futuro do pretérito.

• Tempos simples do modo subjuntivo: presente, pretérito im-
perfeito, futuro.

Os tempos verbais compostos são formados por um verbo 
auxiliar e um verbo principal, de modo que o verbo auxiliar sofre 
flexão em tempo e pessoa, e o verbo principal permanece no parti-
cípio. Os verbos auxiliares mais utilizados são “ter” e “haver”.

• Tempos compostos do modo indicativo: pretérito perfeito, 
pretérito mais-que-perfeito, futuro do presente, futuro do preté-
rito.

• Tempos compostos do modo subjuntivo: pretérito perfeito, 
pretérito mais-que-perfeito, futuro.

As formas nominais do verbo são o infinitivo (dar, fazerem, 
aprender), o particípio (dado, feito, aprendido) e o gerúndio (dando, 
fazendo, aprendendo). Eles podem ter função de verbo ou função 
de nome, atuando como substantivo (infinitivo), adjetivo (particí-
pio) ou advérbio (gerúndio).  

Tipos de verbos
Os verbos se classificam de acordo com a sua flexão verbal. 

Desse modo, os verbos se dividem em:
Regulares: possuem regras fixas para a flexão (cantar, amar, 

vender, abrir...)
• Irregulares: possuem alterações nos radicais e nas termina-

ções quando conjugados (medir, fazer, poder, haver...)
• Anômalos: possuem diferentes radicais quando conjugados 

(ser, ir...)
• Defectivos: não são conjugados em todas as pessoas verbais 

(falir, banir, colorir, adequar...)
• Impessoais: não apresentam sujeitos, sendo conjugados sem-

pre na 3ª pessoa do singular (chover, nevar, escurecer, anoitecer...)
• Unipessoais: apesar de apresentarem sujeitos, são sempre 

conjugados na 3ª pessoa do singular ou do plural (latir, miar, custar, 
acontecer...)

• Abundantes: possuem duas formas no particípio, uma regular 
e outra irregular (aceitar = aceito, aceitado)

• Pronominais: verbos conjugados com pronomes oblíquos 
átonos, indicando ação reflexiva (suicidar-se, queixar-se, sentar-se, 
pentear-se...)

• Auxiliares: usados em tempos compostos ou em locuções 
verbais (ser, estar, ter, haver, ir...)

• Principais: transmitem totalidade da ação verbal por si pró-
prios (comer, dançar, nascer, morrer, sorrir...)

• De ligação: indicam um estado, ligando uma característica ao 
sujeito (ser, estar, parecer, ficar, continuar...)
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Vozes verbais
As vozes verbais indicam se o sujeito pratica ou recebe a ação, podendo ser três tipos diferentes: 
• Voz ativa: sujeito é o agente da ação (Vi o pássaro)
• Voz passiva: sujeito sofre a ação (O pássaro foi visto)
• Voz reflexiva: sujeito pratica e sofre a ação (Vi-me no reflexo do lago)

Ao passar um discurso para a voz passiva, é comum utilizar a partícula apassivadora “se”, fazendo com o que o pronome seja equiva-
lente ao verbo “ser”.

Conjugação de verbos
Os tempos verbais são primitivos quando não derivam de outros tempos da língua portuguesa. Já os tempos verbais derivados são 

aqueles que se originam a partir de verbos primitivos, de modo que suas conjugações seguem o mesmo padrão do verbo de origem.
• 1ª conjugação: verbos terminados em “-ar” (aproveitar, imaginar, jogar...)
• 2ª conjugação: verbos terminados em “-er” (beber, correr, erguer...)
• 3ª conjugação: verbos terminados em “-ir” (dormir, agir, ouvir...)

Confira os exemplos de conjugação apresentados abaixo:
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• Ferramenta 5W2H
Ferramenta que ajuda o gestor a construir um Plano de Ação. Facilitando a definição das tarefas e dos responsáveis por cada uma 

delas. Funciona para todos os tipos de negócio, visando atingir objetivos e metas.
5W: What? – O que será feito? - Why? Porque será feito? - Where? Onde será feito? - When? Quando será feito? – Who? Quem fará? 

2H: How? Como será feito? – How much? Quanto irá custar para fazer?

Não é uma ferramenta para buscar causa de problemas, mas sim elaborar o Plano de Ação.

WHAT WHY WHERE WHEN WHO HOW HOW MUCH

Padronização de 
Rotinas

Otimizar tempo Coordenação Agosto 2021 João Silva Contratação 
de Assessoria 

externa

2.500,00

Sistema de 
Segurança 

Portaria Central

Impedir entrada 
de pessoas não 

autorizadas

Setor Compras 20/08/21 Paulo 
Santos

Compra de 
equipamentos e 

instalação

4.000,00

• Análise competitiva e estratégias genéricas
Gestão Estratégica: “É um processo que consiste no conjunto de decisões e ações que visam proporcionar uma adequação competiti-

vamente superior entre a organização e seu ambiente, de forma a permitir que a organização alcance seus objetivos”.
Michael Porter, Economista e professor norte-americano, nascido em 1947, propõe o segundo grande essencial conceito para a com-

preensão da vantagem competitiva, o conceito das “estratégias competitivas genéricas”.
Porter apresenta a estratégia competitiva como sendo sinônimo de decisões, onde devem acontecer ações ofensivas ou defensivas 

com finalidade de criar uma posição que possibilite se defender no mercado, para conseguir lidar com as cinco forças competitivas e com 
isso conseguir e expandir o retorno sobre o investimento.

Observa ainda, que há distintas maneiras de posicionar-se estrategicamente, diversificando de acordo com o setor de atuação, capa-
cidade e características da Organização. No entanto, Porter desenha que há três grandes pilares estratégicos que atuarão diretamente no 
âmbito da criação da vantagem competitiva.

As 3 Estratégias genéricas de Porter são:
1. Estratégia de Diferenciação: Aumentar o valor – valor é a percepção que você tem em relação a determinado produto. Exemplo: 

Existem determinadas marcas que se posicionam no mercado com este alto valor agregado.
2. Estratégia de Liderança em custos: Baixar o preço – preço é quanto custo, ser o produto mais barato no mercado. Quanto vai custar 

na etiqueta.
3. Estratégia de Foco ou Enfoque: Significa perceber todo o mercado e selecionar uma fatia dele para atuar especificamente.

• As 5 forças Estratégicas
Chamada de as 5 Forças de Porter (Michael Porter) – é uma análise em relação a determinado mercado, levando em consideração 5 

elementos, que vão descrever como aquele mercado funciona.
1. Grau de Rivalidade entre os concorrentes: com que intensidade eles competem pelos clientes e consumidores. Essa força tenciona 

as demais forças.
2. Ameaça de Produtos substitutos: ameaça de que novas tecnologias venham a substituir o produto ou serviço que o mercado ofe-

rece.
3. Ameaça de novos entrantes: ameaças de que novas organizações, ou pessoas façam aquilo que já está sendo feito.
4. Poder de Barganha dos Fornecedores: Capacidade negocial das empresas que oferecem matéria-prima à organização, poder de 

negociar preços e condições.
5. Poder de Barganha dos Clientes: Capacidade negocial dos clientes, poder de negociar preços e condições.
• Redes e alianças
Formações que as demais organizações fazem para que tenham uma espécie de fortalecimento estratégico em conjunto. A formação 

de redes e alianças estratégicas de modo a poder compartilhar recursos e competências, além de reduzir seus custos.
Redes possibilitam um fortalecimento estratégico da organização diante de seus concorrentes, sem aumento significativo de custos. 

Permite que a organização dê saltos maiores do que seriam capazes sozinhas, ou que demorariam mais tempo para alcançar individual-
mente.

Tipos: Joint ventures – Contratos de fornecimento de longo prazo – Investimentos acionários minoritário – Contratos de fornecimento 
de insumos/ serviços – Pesquisas e desenvolvimento em conjunto – Funções e aquisições. 

Vantagens: Ganho na posição de barganha (negociação) com seus fornecedores e Aumento do custo de entrada dos potenciais con-
correntes em um mercado = barreira de entrada.
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•  Administração por objetivos
A Administração por objetivos (APO) foi criada por Peter Duc-

ker que se trata do esforço administrativo que vem de baixo para 
cima, para fazer com que as organizações possam ser geridas atra-
vés dos objetivos. 

Trata-se do envolvimento de todos os membros organizacio-
nais no processo de definição dos objetivos. Parte da premissa de 
que se os colaboradores absorverem a ideia e negociarem os obje-
tivos, estarão mais dispostos e comprometidos com o atingimento 
dos mesmos.

Fases: Especificação dos objetivos – Desenvolvimento de pla-
nos de ação – Monitoramento do processo – Avaliação dos resul-
tados.

• Balanced scorecard
Percepção de Kaplan e Norton de que existem bens que são 

intangíveis e que também precisam ser medidos. É necessário apre-
sentar mais do que dados financeiros, porém, o financeiro ainda faz 
parte do Balanced scorecard.

Ativos tangíveis são importantes, porém ativos intangíveis me-
recem atenção e podem ser ponto de diferenciação de uma organi-
zação para a outra.

Por fim, é a criação de um modelo que complementa os dados 
financeiros do passado com indicadores que buscam medir os fato-
res que levarão a organização a ter sucesso no futuro.

• Processo decisório
É o processo de escolha do caminho mais adequado à organiza-

ção em determinada circunstância.
Uma organização precisa estar capacitada a otimizar recursos e 

atividades, assim como criar um modelo competitivo que a possibi-
lite superar os rivais. Julgando que o mercado é dinâmico e vive em 
constante mudança, onde as ideias emergem devido às pressões.

Para que um negócio ganhe a vantagem competitiva é neces-
sário que ele alcance um desempenho superior. Para tanto, a or-
ganização deve estabelecer uma estratégia adequada, tomando as 
decisões certas.

— Direção
Direção essencialmente como uma função humana, apêndice 

de psicologia organizacional. Recrutar e ajustar os esforços para que 
os indivíduos consigam alcançar os resultados pretendidos pela or-
ganização.

Direção = Rota – Intensidade = Grau – Persistência = Capacida-
de de sobrevivência (gatilhos da motivação)

• Motivação 
“Pode ser entendido como o conjunto de razões, causa e mo-

tivos que são responsáveis pela direção, intensidade e persistência 
do comportamento humano em busca de resultados. ” É o que des-
perta no ser a vontade de alcançar os objetivos pretendidos. Algo 
acontece no indivíduo e ele reage. Estímulos: quanto mais atingível 
parecer o resultado maior a motivação e vice-e-versa.

A (Razão, Causas, Motivos) pode ser: Intrínseca (Interna): do 
próprio ser ou, Extrínseca (Externa): algo que vem do meio.

Porém a motivação é sempre um processo do indivíduo, sem-
pre uma resposta interna aos estímulos.

Liderança
Fenômeno social, depende da relação das pessoas. Aspecto 

ligado a relação dos indivíduos. Capacidade de exercer liderança 
– influência: fazer com que as pessoas façam aquilo que elas não 
fariam sem a presença do líder. Importante utilização do poder para 
influenciar o comportamento de outras pessoas, ocorrendo em 
uma dada situação.

— Liderança precisa de pessoas.
— Influência: capacidade de fazer com que o indivíduo mude 

de comportamento.
— Poder: que não está relacionado ao cargo, pode ser por via 

informal.
— Situação: em determinadas situações a liderança pode apa-

recer.

Não confunda: Chefia (posição formal) – Autoridade (dada por 
algum aspecto) – Liderança – Poder.

A influência acontece e gera a liderança, o poder é por onde 
essa influência acontece. Esse poder pode ser formal ou informal.

Segundo Max Weber: “Poder é a capacidade de algo ou alguém 
fazer com que um indivíduo ou algo, faça alguma coisa, mesmo que 
este ofereça resistência. ” – Exemplo: votação, alistamento militar 
para homens.

— Poderes formais são aqueles que estão relacionados ao car-
go e ficam no cargo independente de quem o ocupe. Já poderes 
informais são aqueles que ficam com a pessoa, independente do 
cargo que o indivíduo ocupe.

— Autoridade: Direito formal e legítimo, que algo ou alguém 
tem, para te dar ordens, alocar recursos, tomar decisões e de con-
duzir ações.

— Dilema chefia e liderança: Chefe é aquele que toma ações 
baseadas em seu cargo, onde sofre a influência dos poderes for-
mais. E o líder é aquele que toma as decisões, recebe e consegue 
liderar os indivíduos, através de seu poder informal, independente 
do cargo que ocupe.
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I – responsabilizar-se pelas atividades do grupo junto ao 
Plenário do Crea-RN;

II - manter o órgão proponente informado dos trabalhos 
desenvolvidos;

III – propor o plano de trabalho a ser submetido à apreciação 
da Diretoria, incluindo metas, ações, calendário, cronograma de 
execução e previsão de recursos financeiros e administrativos 
necessários;

IV – cumprir e fazer cumprir o plano de trabalho do grupo;
V – diligenciar junto à Diretoria para o atendimento das 

necessidades do grupo, visando à execução de seus trabalhos;
VI – convocar e coordenar as reuniões;
VII - proferir voto de qualidade, em caso de empate; e
VIII - orientar os trabalhos de profissional da estrutura auxiliar 

que esteja funcionalmente alocado no órgão.

SEÇÃO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA ORDEM DOS TRABALHOS DA 

REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO

Art. 200. A organização e a ordem dos trabalhos da reunião 
do grupo de trabalho obedece à regulamentação estabelecida 
para o funcionamento de câmara especializada, com as devidas 
adaptações.

Art. 201. O funcionamento do grupo de trabalho tem duração 
máxima de um ano.

§ 1º No caso de conclusão dos trabalhos em prazo inferior ao 
estabelecido no caput deste artigo ou por decisão do Plenário, o 
grupo de trabalho é extinto automaticamente.

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada, 
o Plenário do CreaRN pode autorizar a prorrogação do prazo por, no 
máximo, igual período.

Art. 202. O grupo de trabalho manifesta-se sobre o resultado 
proveniente de seus estudos através de relatório conclusivo 
apresentado ao final dos trabalhos.

Parágrafo único. O relatório conclusivo deve, inicialmente, ser 
submetido à apreciação do órgão proponente.

Art. 203. Os assuntos pertinentes ao grupo de trabalho são 
relatados em Plenário pelo órgão proponente.

Art. 204. O grupo de trabalho, para a execução de suas 
atividades, dispõe de apoio técnico e administrativo, a cargo de 
profissional de nível superior da estrutura auxiliar, indicado pelo 
coordenador, devendo a indicação ser homologada pela Diretoria.

Parágrafo único. Na falta ou impedimento do apoio técnico e 
administrativo, este é substituído por outro profissional de nível 
superior da estrutura auxiliar.

Art. 205. Compete ao apoio técnico e administrativo do grupo 
de trabalho:

I - elaborar pauta de reunião e encaminhá-la aos membros;
II – encaminhar a convocação de reunião aos membros e aos 

convidados;
III – assessorar tecnicamente a reunião do grupo de trabalho;
IV – elaborar súmula da reunião do grupo de trabalho;
V – elaborar relatório conclusivo exarado pelo grupo de 

trabalho;
VI – elaborar demais relatórios do grupo de trabalho;
VII - tramitar documentos de acordo com o Manual de 

Procedimentos Administrativos do Crea-RN, e manter organizado 
o acervo documental;

VIII - diligenciar junto ao órgão competente incumbido de 
apoiar o grupo de trabalho;

IX - acompanhar a tramitação de documento de interesse do 
grupo de trabalho; e

X - propor ao coordenador ações e procedimentos com o 
objetivo de aprimorar e qualificar o desempenho das funções e das 
atividades do grupo de trabalho.

Art. 206. O grupo de trabalho pode ser assessorado por 
especialista no tema, profissional externo ao quadro da estrutura 
auxiliar, indicado pelo coordenador, devendo a indicação ser 
submetida à apreciação da Diretoria.

Art. 207. O plano de trabalho e o cronograma de atividades 
devem ser definidos na primeira reunião do grupo de trabalho e 
submetidos ao órgão proponente.

Parágrafo único. As alterações no calendário de reuniões 
ordinárias de grupo de trabalho devem ser solicitadas previamente 
ao órgão proponente.

CAPÍTULO IV
ÓRGÃOS CONSULTIVOS

Art. 208. O órgão consultivo, que compõe a estrutura de 
suporte, tem por finalidade auxiliar o Plenário ou a Presidência 
em discussão de temas, no desenvolvimento de atividades ou na 
implantação de estratégias do Crea-RN de caráter regional.

Art. 209. São instituídos pelo Plenário os seguintes órgãos 
consultivos:

I – Fórum dos Coordenadores de Câmaras Especializadas;
II – Colégio Estadual de Inspetores– CEI-RN; e
III – Congresso Estadual de Profissionais–CEP-RN;
Parágrafo único. O Plenário pode instituir outros órgãos 

consultivos, de modo a atender às suas necessidades.
Art. 210. O órgão consultivo possui regulamento próprio 

aprovado pelo Plenário do Crea-RN, do qual devem constar as 
informações referentes à sua finalidade, à sua composição, à sua 
coordenação, à sua competência e ao funcionamento de suas 
reuniões.

Parágrafo único. O órgão consultivo deverá apresentar, à 
apreciação da Diretoria e homologação pelo Plenário, seu Plano de 
Trabalho, que deverá incluir metas, ações, calendário, cronograma 
de execução e previsão de recursos financeiros e administrativos 
necessários ao seu funcionamento.

Art. 211. Os órgãos consultivos, para a execução de suas 
atividades e do plano de trabalho, dispõem de apoio técnico e 
administrativo da estrutura auxiliar do Crea-RN.

TÍTULO IV
DA ESTRUTURA AUXILIAR

Art. 212. A estrutura auxiliar do Crea-RN é responsável pelos 
serviços administrativos, financeiros, jurídicos e técnicos e tem por 
finalidade prover apoio para o funcionamento da estrutura básica e 
da estrutura de suporte, para a fiscalização do exercício profissional 
e para a gestão do Conselho Regional.

Parágrafo único. A organização e as normas de funcionamento 
das unidades da estrutura auxiliar são estabelecidas em regulamento 
aprovado pela Diretoria.
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Art. 213. A estrutura auxiliar deve possuir quadro técnico 
com a finalidade de analisar e emitir pareceres sobre os assuntos 
submetidos à apreciação da estrutura básica e da estrutura de 
suporte.

Art. 214. A estrutura auxiliar é subordinada à Presidência.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 215. É vedado ao Crea-RN manifestar-se sobre assuntos de 
caráter religioso ou político-partidário.

Art. 216. É vedado ao Crea-RN legislar sobre atribuição 
profissional.

Art. 217. O Crea-RN poderá garantir a presidente, a ex-
presidente, a conselheiro regional e a ex-conselheiro regional 
assistência jurídica em processos cíveis ou criminais, em lides que 
envolvam atos praticados no exercício de suas funções, desde que 
haja interesse inerente ao Crea na lide.

§ 1º A parte interessada deve solicitar a assistência jurídica ao 
Plenário do Crea, mediante requerimento justificado, o qual deverá, 
obrigatoriamente, ser objeto de análise prévia da assessoria/
departamento jurídico do Regional.

§ 2º Cabe ao Plenário do Crea-RN autorizar a assistência 
jurídica, após apreciação do requerimento justificado.

§ 3º Fica assegurado ao Crea-RN o direito de reembolso em 
caso de condenação.

§ 4º O disposto no caput deste artigo aplica-se até o limite de 
cinco anos, contados do término do mandato.

Art. 218. O Crea-RN baixará ato administrativo estabelecendo 
os valores e os critérios de concessão de diárias e de ajuda de custo 
para ressarcimento de despesas de presidente e de conselheiro 
regional.

Art. 219. O Crea-RN baixará ato administrativo regulamentando 
os critérios para participação de conselheiros regionais em eventos 
de interesse do Crea-RN.

§ 1° A participação de conselheiro regional em congresso, 
simpósio, seminário, encontro ou qualquer outro evento de interesse 
do Crea-RN pode ser custeada pelo Conselho Regional quando a 
programação do evento estiver relacionada ao aperfeiçoamento, 
à valorização, à regulamentação e à fiscalização do exercício 
profissional e das atividades da Engenharia, da Agronomia, da 
Geologia, da Geografia e da Meteorologia.

§ 2° A participação de conselheiro regional em eventos fora do 
território nacional deve ser aprovada pelo Plenário do Crea-RN e 
encaminhada, previamente, ao Confea para conhecimento.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 220. Para adequar-se às disposições deste Regimento, no 
prazo de cento e vinte dias, o Crea-RN adotará as seguintes ações, 
além de outras que se mostrarem necessárias:

I – reformular os atos administrativos que contrariem as novas 
disposições; e

II – implementar outros atos administrativos que se façam 
necessários para o cumprimento deste Regimento.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 221. Este Regimento entra em vigor na data de sua 
publicação.

Natal-RN, 4 de dezembro de 2012.

ATO NORMATIVO Nº 108-2023 - ESTABELECE 
NO ÂMBITO DO CREA-RN AS DISPOSIÇÕES 

REGULAMENTARES ACERCA DAS ATRIBUIÇÕES E 
PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, DE ACORDO COM A LEI 
14.133/2021

Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou 
tamanho, não cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais são 
organizados de acordo com o título do tópico a que se referem e 
podem ser acessados seguindo os passos indicados na página 2 
deste material, ou por meio de seu login e senha na Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publicação 
da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir:

https://crea-rn.org.br/wp-content/uploads/2023/08/ATO-
NORMATIVO-No-108-2023-Estabelece-no-ambito-do-CREA-
RN-as-disposicoes-Regulamentares-Acerca-das-Atribuicoes-e-
Procedimentos-de-Licitacoes-e-Contratos-Adminsitrativos-de-
Acordo-com-a-Lei-14.133_2021.pdf

Bons Estudos!

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as providências 
necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante 


